
ATO TRT GP Nº 031/2013
João Pessoa, 24 de janeiro de 2013.

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e o Protocolo TRT nº 17291/2011,

Considerando  a Resolução nº 159, de 17 de outubro de 2012, do
Conselho Nacional de Justiça;

Considerando, ainda, a assunção da nova direção da Escola Judicial
desta Corte;

R E S O L V E:

Fazer cessar os efeitos do ATO TRT GP Nº 64/2011, a partir da
publicação deste Ato.

Dê-se ciência.
Publique-se no B.I. e no DEJT.

CARLOS COELHO DE MIRANDA FREIRE
Desembargador  Presidente 
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